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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área de 

Recuperação de Crédito, Falências e Recuperações Judiciais em conjunto com a 

Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ragazzi Advogados. Seu conteúdo tem caráter 

informativo, não constituindo opinião legal do escritório. Para mais informações, entre 

em contato com nossos advogados ou visite nossa página na internet. 

 

Sócios responsáveis  
 
José Luiz Ragazzi 
jragazzi@tortoromr.com.br 
 
João Henrique Conte Ramalho 
jhramalho@tortoromr.com.br 
 
Marcos Paulo Machado Leme 
mpleme@tortoromr.com.br 
 
Marcus Vinicius Moura de Oliveira 
mvmoura@tortoromr.com.br 
 
Contato  
 
www.tortoromr.com.br 

 
1. Temas em Destaque  
______________________________________ 

Projeto simplifica a execução de 
sentenças para pagamento de dívidas 

 

■O Projeto de Lei nº 1.413 de 2023, 
permite que uma decisão judicial 
transitada em julgado seja executada 
sem necessidade de transcurso de 
prazo (15 dias) para que o executado 

pague a dívida de forma voluntária. Em 
análise na Câmara dos Deputados, o 
texto altera o Código de Processo 
Civil. 

O autor, deputado Afonso Motta 
(PDT-RS), argumenta que a lei atual 
implica "mais custos para todos" 
(custas processuais e de 
honorários), uma vez que atribui ao 
credor a responsabilidade por iniciar 
a cobrança da sentença, o que 
somente pode ser feito após a 
intimação do executado para que 
pague a dívida voluntariamente. 

Com o objetivo de garantir maior 
rapidez à cobrança, o parlamentar 
defende a retirada do prazo de 
pagamento voluntário para que o 
credor possa requerer ao juiz a 
certidão da decisão e realizar seu 
protesto. 

"Caso o devedor se sinta impelido a 
pagar seu débito em função do protesto, 
o credor não precisará requerer seja 
dado prosseguimento a fase executiva 
da ação e, ademais, o executado não 
será obrigado a arcar com eventuais 
custas processuais", justifica o autor. 

Pelo texto, a medida será válida para 
decisões judiciais definitivas e 
líquidas, as quais tem valor exato. 

Agência Câmara de Notícias em 29.01.2024. 

mailto:jhramalho@tortoromr.com.br
mailto:mpleme@tortoromr.com.br
mailto:mvmoura@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2249852&filename=PL%201413/2023
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-norma-pl.html
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Projeto do Executivo altera regras nos 
processos de falência e favorece a 
participação dos credores 

■O PL nº 3 de 2024, do Poder Executivo, 
altera a Lei de Recuperação Judicial e 
Falências (Lei 11.101/05) para ampliar a 
participação dos credores nesses 
processos, elevar a taxa de 
recuperação de créditos e mitigar os 

riscos aos envolvidos. O texto está em 
análise na Câmara dos Deputados. 

“No Brasil, o processo de falência é 

hoje moroso e pouco efetivo”, 

afirmou o ministro da Fazenda, 

Fernando Haddad, na exposição de 

motivos que acompanha o texto.  

“Credores possuem pouca influência, 

e falta transparência – fatores que, 

de forma ampla, prejudicam a 

eficiência e a produtividade da 

economia”, avaliou. 

Segundo o governo, a proposta 

deverá conferir celeridade à tomada 

de decisões nos processos de 

falência, facilitando o acesso a 

informações e modernizando a 

governança. Entre outros pontos, a 

assembleia geral de credores 

poderá nomear um gestor no 

processo de liquidação de ativos e 

de pagamento aos interessados. 

 

Em relação à transparência das 

informações, o texto prevê a 

divulgação pela internet de um plano 

com as principais etapas do 

processo de falência. Entre outros 

pontos, esse documento deverá 

informar sobre: 

I. a gestão dos recursos financei-

ros da massa falida; 

II. a venda dos ativos; 

III. as providências em relação aos 

processos judiciais ou adminis-

trativos em andamento; 

IV. o pagamento dos passivos; e 

V. a eventual contratação de pro-

fissionais, empresas especiali-

zadas ou avaliadores. 

O projeto integra a Agenda de 

Reformas Econômicas do Ministério 

da Fazenda, para aperfeiçoamento 

regulatório e maior eficiência do 

setor produtivo. O ministério espera 

que o texto tramite em regime de 

urgência constitucional. 

Agência Câmara de Notícias em 11.01.2024. 

 

 

 

 

 

 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2416826
https://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2005/lei-11101-9-fevereiro-2005-535663-norma-pl.html
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Governo federal envia ao Congresso Projeto 
de Lei que propõe aprimoramento da Lei de 
Falências 

■O governo federal enviou ao 
Congresso Nacional um Projeto de Lei 
(PL) que propõe aprimoramentos no 
instituto da falência previsto na Lei n° 
11.101 de 2005, norma que regula a 
recuperação judicial, extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade 

empresária. A Mensagem nº 12, de 09 
de janeiro de 2024, do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva que 
encaminha o texto ao Congresso, 
com urgência constitucional, foi 
publicado no Diário Oficial da União 
de 10.01.2024. Na justificativa enviada 
pelo Ministério da Fazenda (MF) ao 
presidente, junto com o PL, consta 
que o objetivo é agilizar o processo 
de falência e dar mais poder aos 
credores, já que eles são os 
principais interessados na liquidação 
eficiente dos bens ativos das 
empresas que se tornaram inviáveis. 

As medidas sugeridas visam 
conferir maior celeridade à tomada 
de decisões no âmbito dos 
processos de falência, ampliar o 
acesso a informações relativas ao 
processo e modernizar a sua 
governança”, Marcos Pinto. 

“Os credores possuem pouca 
influência sobre o destino da massa 
falida e há pouca transparência em 
relação às informações do processo.  

 

 

Esses fatores prejudicam os 
credores e os empresários e, de 
forma ampla, a eficiência e a 
produtividade da economia 
brasileira. As medidas sugeridas 
visam conferir maior celeridade à 
tomada de decisões no âmbito dos 
processos de falência, ampliar o 
acesso a informações relativas ao 
processo e modernizar a sua 
governança”, explica o secretário de 
Reformas Econômicas do Ministério 
da Fazenda (MF), Marcos Pinto. 

A falência acontece depois que uma 
empresa não consegue pagar suas 
dívidas mesmo após um processo de 
recuperação judicial, que é quando 
os bens da massa falida são 
vendidos para pagar os credores 
(essa etapa não é alterada pelo PL).  

O objetivo da falência é ordenar o 
processo de liquidação de empresas 
inviáveis, recuperando créditos e 
mitigando danos aos envolvidos. 

Uma das principais mudanças 
propostas pelo MF é permitir que os 
próprios credores, em acordo, 
escolham um gestor para 
administrar a massa falida (gestor 
fiduciário), como uma alternativa à 
designação do administrador judicial 
pelo juiz, como acontece atualmente.  

Esse administrador fará a gestão da 
falência e venderá os bens para 
pagar os credores. 
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Outra novidade do projeto é que ele 
cria o “plano de falência”, que deve 
ser elaborado pelo gestor fiduciário 
e submetido aos credores. Esse 
plano poderá propor várias formas 
de venda, com os bens individuais ou 
em bloco. Para acelerar o processo 
de falência, a proposta dispensa a 
aprovação judicial para a venda de 
ativos e pagamentos dos passivos 
após aprovação do plano de falência 
pela assembleia geral dos credores 
e homologação pelo juiz. 

Segundo o titular  da Secretaria de 
Reformas Econômicas (SRE) do MF, 
as regras atuais são da década de 
80 e fazem com que o processo de 
falência dure mais de 11 anos. “Nosso 
objetivo é dar mais poderes para que 
os credores influenciem o 
andamento da falência e consigam, 
por conta própria, indicar gestor 
para alienar os bens de forma mais 
rápida e, assim, reúnam recursos 
para pagar as dívidas. Com as 
mudanças para modernizar o 
processo de falência e eliminar os 
gargalos, esperamos reduzir os 
prazos pela metade, aumentar os 
níveis de recuperação e reduzir o 
custo do crédito, afirma Marcos 
Pinto. 

O PL também propõe que seja 
permitida a dispensa da avaliação 
dos bens, se for de interesse dos 
credores, para que se possa ir direto 
para o leilão. Atualmente, o 
processo de avaliação dura, em 

média, cinco anos, e, na maioria dos 
casos, avaliando bens de baixo valor, 
como mesas, cadeiras e 
computadores. Com a nova proposta, 
o gestor pode, com aprovação dos 
credores, determinar, no plano de 
falência, quais bens vão direto para 
leilão. 

Outra alteração proposta pelo PL é 
relacionada ao pagamento aos 
credores, depois da venda dos 
ativos. Atualmente, as disputas 
sobre prioridades de pagamento 
costumam impedir o pagamento de 
toda a fila de credores. O projeto 
sugere a permissão do pagamento 
para quem não há dúvidas sobre a 
prioridade, como trabalhadores (por 
lei), e estabelece regras para 
aprovação de um plano que não 
obteve a concordância de todas as 
classes de credores, por meio de 
critérios que evitam as disputas 
entre eles, mitigando dificuldades de 
coordenação que eventual exigência 
de consenso poderia gerar. 

De acordo com o secretário Marcos 
Pinto, as proposições do projeto 
foram discutidas com o setor 
privado na Agenda de Reformas 
Econômicas do Ministério da 
Fazenda, que visa ao 
aperfeiçoamento regulatório para 
dar mais eficiência ao setor 
produtivo. 

Ministério da Fazenda em 10.01.2024. 
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TJ/MG inaugura primeiro fórum digital 
em Minas Gerais 

■O 1º Fórum Digital de Minas Gerais foi 
inaugurado em 12.01.2024, na cidade de 
Padre Paraíso, no Vale do Jequitinho-
nha, pelo presidente em exercício do 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais, 
Luiz Carlos Corrêa Junior. Além de 
marco histórico para o estado, é um 
novo paradigma para a Justiça mineira, 
já que o processo tramita 100% de forma 
eletrônica, possibilita ganho de produti-
vidade e celeridade na tramitação, além 
de promover acesso à Justiça por meio 
da tecnologia, evitando longos 
deslocamentos do jurisdicionado que 
vive em áreas remotas. 

Os fóruns digitais são pontos de aten-
dimento eletrônicos que viabilizam a 
prestação de serviços pelo Judiciário e 
por órgãos conveniados, como atendi-
mento às partes, advogados, atendi-
mento pré-processual, processual, 
atermações digitais, emissão de certi-
dões e até realização de audiências por 
meio de videoconferência. Isso evita o 
deslocamento, muitas vezes oneroso e 
cansativo, do cidadão até o fórum físico, 
na sede da comarca. 

O Fórum Digital de Padre Paraíso funci-
ona na rua Professor Teodoro Resende, 
25, bairro Bom Jesus. Possui 
aproximadamente 220 metros quadra-
dos de área construída, salas para audi-
ências, atermações e para os advoga-
dos, além de equipamentos de ponta 

para conexão com a sede da comarca. 

TJ/MG em 12.01.2024. 

Novo marco das regras de garantia – 

Sistema de Financiamento Imobiliário - 

Alienação Fiduciária de Coisa Imóvel - 

Derrubada de vetos - Alteração 

■O Presidente da República promulgou 

as partes vetadas da Lei nº 14.711, de 30 

de outubro de 2023, que entre outros 

temas, dispõe sobre o aprimora-

mento das regras de garantia, a exe-

cução extrajudicial de créditos ga-

rantidos por hipoteca, a execução 

extrajudicial de garantia imobiliária 

em concurso de credores, o proce-

dimento de busca e apreensão ex-

trajudicial de bens móveis em caso 

de inadimplemento de contrato de 

alienação fiduciária, o resgate ante-

cipado de Letra Financeira. 

 

Publicada no Diário Oficial da União em 
22.12.2023, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.711-de-30-de-outubro-de-2023-533088719
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2. Julgamentos Relevantes  
_________________________________________ 

Recuperação judicial não impede execução 

redirecionada a sócio após desconsidera-

ção da personalidade jurídica com base no 

CDC 

■A Terceira Turma do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que 

o deferimento de pedido de recuperação 

judicial de empresa que tenha sua 

personalidade jurídica desconsiderada não 

impede o andamento da execução 

redirecionada aos sócios. De acordo com 

o colegiado, eventual constrição dos 

bens dos sócios não afeta o patrimônio 

da empresa em recuperação, tampouco 

atinge a sua capacidade de 

reestruturação. 

No mesmo julgamento, a turma 

entendeu que a desconsideração da 

personalidade jurídica com base na 

teoria menor prevista pelo artigo 28 do 

Código de Defesa do Consumidor 

também se aplica às sociedades 

anônimas. 

Diferentemente da teoria maior trazida 

pelo artigo 50 do Código Civil, a teoria 

menor admite a desconsideração 

apenas com a demonstração do estado 

de insolvência da empresa e de que a 

personalidade jurídica constitui 

obstáculo ao ressarcimento dos 

prejuízos causados, sem a necessidade 

de comprovação de desvio de finalidade 

ou da confusão patrimonial entre os 

sócios e a sociedade empresária. 

No caso dos autos, a desconsideração 

da personalidade jurídica da empresa 

em recuperação ocorreu no âmbito de 

uma ação de consumo. A decisão foi 

mantida pelo Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios 

(TJDFT), segundo o qual a recuperação 

judicial não alcançaria as demandas 

envolvendo os devedores solidários, a 

exemplo dos sócios e dos 

administradores. 

Ao STJ, os recorrentes alegaram ser 

acionistas – e não sócios – das 

empresas que tiveram a personalidade 

jurídica desconsiderada e que o veto ao 

parágrafo 1° do artigo 28 do CDC 

excluiria sua responsabilização pela 

teoria menor, uma vez que não seria 

possível a desconsideração das 

sociedades anônimas. Eles também 

defendiam a suspensão do 

cumprimento da execução em virtude 

do deferimento do pedido de 

recuperação judicial. 

Tipo societário para fins de aplicação da 

teoria menor é irrelevante 

O relator do caso no colegiado, ministro 

Ricardo Villas Bôas Cueva, citou 

precedentes do STJ (entre eles o REsp 

1.658.648 e o REsp 1.900.843) para 

destacar que a teoria menor da 

desconsideração da personalidade 
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jurídica, embora não exija a prova de 

fraude, abuso de direito ou confusão 

patrimonial, não possibilita a 

responsabilização pessoal de quem 

não integra o quadro societário da 

empresa, ainda que atue nela como 

gestor, e de quem, mesmo que tenha a 

condição de sócio, não desempenha 

atos de gestão na sociedade. 

Por outro lado, segundo o relator, a 

desconsideração da personalidade 

jurídica fundamentada na teoria menor 

pode ser admitida para sociedades 

anônimas, desde que seus efeitos se 

restrinjam às pessoas que detenham 

efetivo controle sobre a gestão da 

companhia. Nesse sentido, o ministro 

apontou precedente estabelecido pela 

Quarta Turma no AREsp 1.811.324, no 

qual o colegiado definiu que o tipo 

societário da empresa não é fator 

determinante para a aplicabilidade da 

teoria menor. 

Em relação ao pedido de suspensão 

das execuções, Villas Bôas Cueva 

comentou que, conforme decidido pela 

Segunda Seção no REsp 1.333.349, o 

deferimento da recuperação judicial, a 

despeito de suspender as ações e as 

execuções contra e sociedade em 

recuperação, não impede o 

prosseguimento das execuções nem 

gera a suspensão ou a extinção de 

ações ajuizadas contra terceiros 

devedores solidários. 

"Justamente por não afetar o 

patrimônio do devedor principal, ou 

seja, da empresa em recuperação, é 

que o legislador ressalvou os direitos e 

os privilégios dos credores contra 

coobrigados, fiadores e obrigados de 

regresso (artigo 49, parágrafo 1º, da 

LREF), admitindo o prosseguimento de 

eventuais execuções contra eles 

instauradas", completou. 

No caso concreto analisado, o ministro 

Cueva ressaltou que, segundo as 

instâncias ordinárias, os recorrentes 

são acionistas e controladores da 

sociedade, e, por consequência, 

possuem o poder de controle sobre a 

gestão da sociedade anônima que teve 

a personalidade desconsiderada. "No 

caso, portanto, não há óbice a que os 

efeitos da desconsideração da 

personalidade jurídica recaiam sobre o 

patrimônio dos recorrentes", concluiu.  

REsp. nº 2.034.442. 
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Após Lei 14.112/2020, certidão negativa 

fiscal é indispensável para deferimento 

da recuperação 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma , entendeu que com a 

entrada em vigor da Lei 14.112/2020 e 

havendo programa de parcelamento 

tributário implementado, tornou-se 

indispensável a apresentação das 

certidões negativas de débito tributário 

– ou certidões positivas com efeito de 

negativas – para o deferimento da 

recuperação judicial. 

O entendimento foi estabelecido pelo 

colegiado ao negar recurso especial 

em que um grupo empresarial sus-

tentava, entre outros argumentos, 

que a exigência de comprovação de 

regularidade fiscal para o deferi-

mento da recuperação seria incom-

patível com o objetivo de preservar a 

função social da empresa. 

Ainda de acordo com as empresas 

recorrentes, a dispensa das certi-

dões negativas não traria prejuízo à 

Fazenda Pública, tendo em vista que 

as execuções fiscais não são atingi-

das pelo processamento da recupe-

ração judicial. 

O caso teve origem em pedido de 

recuperação no qual o Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) 

determinou, de ofício, que as 

empresas providenciassem a 

regularização fiscal, sob pena de 

decretação de falência. Além de 

questionar essa exigência, as 

empresas recorreram ao STJ 

alegando que o tribunal proferiu 

decisão extra petita ao determinar a 

apresentação da documentação 

fiscal. 

STJ modificou entendimento sobre 

obrigatoriedade da certidão após Lei 

14.112/2020 

O ministro Ricardo Villas Bôas 

Cueva, relator, lembrou a evolução 

do tema no STJ.  

Segundo ele, após a entrada em 

vigor da Lei 11.101/2005, a corte 

entendeu que, por não ter sido 

editada lei que tratasse 

especificamente do parcelamento 

dos débitos tributários das 

empresas em recuperação, não se 

poderia exigir a apresentação das 

certidões indicadas no artigo 57 

daquela norma, nem a quitação 

prevista no artigo 191-A do Código 

Tributário Nacional, sob pena de 

tornar inviável o instituto da 

recuperação judicial. 

Depois da edição da Lei 14.112/2020 – 

que, de acordo com o ministro, 

implementou "um programa legal de 

parcelamento factível" para as 

dívidas federais –, a Terceira Turma, 

no REsp 2.053.240, passou a 

considerar não ser mais possível 

dispensar a apresentação das 
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certidões negativas de débitos 

fiscais para o deferimento da 

recuperação. 

"Logo, após as modificações trazidas 

pela Lei 14.112/2020, a apresentação 

das certidões exigidas pelo artigo 57 

da Lei 11.101/2005, com a ressalva 

feita em relação aos débitos fiscais 

de titularidade das fazendas estadu-

ais, do Distrito Federal e dos municí-

pios, constitui exigência inafastável, 

cujo desrespeito importará na sus-

pensão da recuperação judicial", 

completou. 

Ausência de certidões não resulta em 

falência, mas na suspensão da 

recuperação 

Segundo o voto do ministro Cueva, 

constatada a violação ao artigo 57 da 

Lei 11.101/2005, o TJSP poderia 

analisar a questão de ofício – ou 

seja, sem necessidade de 

manifestação da parte credora sobre 

o assunto. 

Apesar dessa possibilidade, o 

relator destacou que a não 

apresentação das certidões fiscais 

não resulta na decretação de 

falência da empresa – por falta de 

previsão legal nesse sentido –, mas 

sim na suspensão da recuperação 

judicial. REsp. nº 2.082.781.  

Repetitivo vai definir tese sobre 

possibilidade de afastar impenhorabilidade 

de salário por dívida não alimentar 

■A Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos 

Especiais 1.894.973, 2.071.335 e 2.071.382, de 

relatoria do ministro Raul Araújo, para 

julgamento sob o rito dos repetitivos. 

A questão submetida a julgamento, 

cadastrada como Tema 1.230 na base 

de dados do STJ, vai definir o "alcance 

da exceção prevista no parágrafo 2º do 

artigo 833 do Código de Processo Civil 

(CPC), em relação à regra da 

impenhorabilidade da verba de 

natureza salarial tratada no inciso IV do 

mesmo dispositivo, para efeito de 

pagamento de dívidas não alimentares, 

inclusive quando a renda do devedor 

for inferior a cinquenta (50) salários 

mínimos". 

O colegiado ainda determinou a 

suspensão, nos Tribunais de Justiça e 

Tribunais Regionais Federais, dos 

recursos especiais e agravos em 

recurso especial que discutam questão 

idêntica. 

Decisão da Corte Especial trouxe nova 

interpretação ao parágrafo 2º do artigo 833 

do CPC 

O ministro Raul Araújo destacou que o 

caráter repetitivo da matéria foi 

verificado a partir de pesquisa na base 

de jurisprudência do STJ, tendo a 

Comissão Gestora de Precedentes do 
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tribunal constatado, aproximadamente, 

cinco acórdãos e 313 decisões 

monocráticas tratando da mesma 

questão. 

O relator apontou que, no CPC/2015, há 

previsão legal expressa no sentido de 

afastar a impenhorabilidade prevista no 

inciso IV do artigo 833 na hipótese de 

dívidas alimentares ou, nos casos de 

outros tipos de débitos, quando o 

devedor receber valor que exceda a 

quantia de 50 salários mínimos 

(parágrafo 2º). 

"Por outro lado, recentemente, a Corte 

Especial desse tribunal, no julgamento 

do EREsp 1.874.222 trouxe nova 

roupagem ao disposto no mencionado 

parágrafo 2º do artigo 833 do CPC, 

viabilizando, excepcionalmente, a 

penhora de verba salarial, para 

garantia de dívida não alimentar, 

mesmo quando o devedor perceba 

remuneração inferior a 50 salários 

mínimos. Nesse contexto, mostra-se 

salutar que se busque, desde logo, uma 

solução uniformizadora, concentrada e 

vinculante, sob o rito especial dos 

recursos repetitivos", ressaltou. 

REsp. nº 1.894.973. 

 

 

 

Medidas executivas atípicas - 

Constitucionalidade declarada pelo STF 

(ADI nº 5.941/DF) - Utilização do 

Cadastro Nacional de Indisponibilidade 

de Bens (CNIB) - Possibilidade - 

Exaurimento dos meios executivos 

típicos – Necessidade 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Terceira Turma, por unanimidade, entendeu 

que é imprescindível o esgotamento dos 

meios executivos típicos para a utilização 

do sistema Central Nacional de 

Indisponibilidade de Bens (CNIB) como 

medida executiva atípica. 

A controvérsia consiste em verificar a 

possibilidade de o magistrado, com 

base no seu poder geral de cautela, 

determinar a busca e a decretação de 

indisponibilidade de bens da parte 

executada por meio do sistema Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens 

(CNIB). 

O Supremo Tribunal Federal, no julga-

mento da ADI 5.941/DF, recentemente 

declarou a constitucionalidade da apli-

cação concreta das medidas atípicas 

previstas no art. 139, IV, do CPC, desde 

que não avance sobre direitos funda-

mentais e observe os princípios da pro-

porcionalidade e razoabilidade. 

A fim de regulamentar o Cadastro 

Nacional de Indisponibilidade de Bens 

(CNIB), o Conselho Nacional de Justiça 

editou o Provimento n. 39/2014, o qual 

prevê busca pela racionalização do 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=222693995&registro_numero=202002358023&peticao_numero=202300IJ2368&publicacao_data=20231220&formato=PDF
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intercâmbio de informações entre o 

Poder Judiciário e os órgãos 

prestadores de serviços notariais e de 

registro, constituindo uma importante 

ferramenta para a execução, a 

propiciar maior segurança jurídica aos 

cidadãos em suas transações 

imobiliárias. 

Nesse sentido, a adoção do CNIB 

atende aos princípios da razoabilidade 

e da proporcionalidade, bem como não 

viola o princípio da menor onerosidade 

do devedor, pois a existência de 

anotação não impede a lavratura de 

escritura pública representativa do 

negócio jurídico relativo à propriedade 

ou outro direito real sobre imóvel, 

exercendo o papel de instrumento de 

publicidade do ato de indisponibilidade. 

No caso, o Tribunal de origem 

determinou a consulta aos sistemas 

informatizados BacenJud e RenaJud, 

com vistas a buscar bens dos 

devedores passíveis de constrição, 

sugerindo, portanto, que nem todos os 

meios executivos típicos foram 

adotados. Contudo, por se tratar de 

medida executiva atípica, a utilização do 

CNIB será admissível somente quando 

exauridos os meios executivos típicos, 

ante a sua subsidiariedade. 

Portanto, "o julgador a quo deve 

apreciar concretamente o 

preenchimento dos requisitos da 

probabilidade do direito e do perigo de 

dano ou do risco ao resultado útil do 

processo, nos termos do art. 300 do 

CPC/2015, em circunstâncias que 

exijam a efetivação de medida idônea 

para a asseguração do direito; no caso, 

como a medida de indisponibilidade de 

bens via Central Nacional de 

Indisponibilidade - CNIB (art. 301 do 

CPC/2015)" (REsp 1.808.622/SC, Rel. 

Min. Francisco Falcão, Segunda Turma, 

julgado em 15/10/2019, DJe 18/10/2019). 

REsp. nº 1.963.178. 

TJ/SC valida uso do Sniper para acelerar 

recuperação de ativos em ações de 

execução 

■O Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(TJSC), em decisão monocrática, julgou 

procedente agravo de instrumento 

interposto por município do litoral norte do 

Estado para permitir a utilização da 

ferramenta batizada de Sniper (Sistema 

Nacional de Investigação Patrimonial e 

Recuperação de Ativos) em ação de 

execução fiscal ajuizada contra uma 

construtora local. O pleito inicialmente foi 

indeferido no juízo de origem 

O Sniper, disponibilizado pelo Conselho 

Nacional de Justiça, visa identificar os 

vínculos patrimoniais, societários e 

financeiros entre pessoas físicas e 

jurídicas, a fim de agilizar o processo 

de identificação de grupos econômicos.  

Alia-se aos já conhecidos Bacenjud, 

Infojud e Renajud, entre outros, como 

mais uma opção a contribuir para a 
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celeridade do processo de execução e 

possibilitar a satisfação de créditos. 

A construtora se insurgiu contra a 

medida ao sustentar que o Sniper foi 

recentemente incorporado aos demais 

sistemas e carece de capacitação de 

operadores para seu regular 

funcionamento. Anotou ainda que seu 

uso implica quebra de sigilo fiscal e 

deveria ocorrer somente na hipótese 

de grupo econômico e depois de 

esgotadas todas as demais vias 

ordinárias de pesquisa preexistentes. 

 

Para o desembargador relator, 

entretanto, trata-se de matéria já 

pacificada na Justiça catarinense. “Este 

Tribunal de Justiça já se manifestou no 

sentido de que a consulta ao sistema 

Sniper se revela ferramenta 

regulamentada que contribui para a 

celeridade do processo de execução e 

possibilita a satisfação do crédito, 

sendo viável sua utilização mesmo sem 

o esgotamento de outras medidas 

voltadas à localização de bens”, 

resumiu o magistrado, em decisão de 

09.01.2024. 

Agravo de Instrumento nº 50770714720238240000. 

 


